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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 48.181 DE 18 DE AGOSTO DE 2022

DISPÕE SOBRE A APRESENTAÇÃO DA ES-
CRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL DE RETEN-
ÇÕES E OUTRAS INFORMAÇÕES FISCAIS
(EFD-REINF).

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Estadual nº 287,
de 04 de dezembro de 1979, e o que consta do Processo nº SEI
04/053/000026/2022,

CONSIDERANDO:

- a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 2043, de 12
de agosto de 2021 e alterações que dispões sobre a Escrituração Fis-
cal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais (EFD-Reinf);

- que o Ordenador de Despesas é o responsável pela autorização da
despesa pública, na forma do art. 82 da Lei nº 287/1979, bem como
das obrigações fiscais principais e acessórias, conforme estabelecido
em leis específicas dos administradores dos tributos ou das contribui-
ções sociais; e

- que o Estado do Rio de Janeiro deve manter-se regular com suas
obrigações tributárias, conforme preceitua o art. 25 da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal - LRF.

D E C R E TA :

Art. 1º - A Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Infor-
mações Fiscais (EFD-Reinf) deverá ser apresentada pelos órgãos e
entidades da administração pública estadual, a partir de 22 de agosto
de 2022, em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de
agosto de 2022, em conformidade com as disposições da Instrução
Normativa da Receita Federal do Brasil nº 2043, de 12 de agosto de
2021, e demais normas que vierem a ser elaboradas sobre o tema.

Art. 2º - Compete aos órgãos e entidades da administração pública
estadual, a transmissão da Escrituração Fiscal Digital de Retenções e
Outras Informações Fiscais (EFD-Reinf) em cada período de apura-
ção, seguindo os prazos estabelecidos pela Receita Federal do Bra-
sil.

Art. 3º - A Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Infor-
mações Fiscais (EFD-Reinf) deverá ser transmitida ao Sistema Público
de Escrituração Digital (SPED) por meio do Portal Web da EFD-
REINF no Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte (e-CAC),
com uso de certificado digital com perfil de acesso a funcionalidade.

Art. 4º - O representante legal de cada órgão ou entidade da admi-
nistração pública do poder executivo estadual deverá designar:

I - um servidor responsável e suplente para transmissão das informa-
ções;

II - um servidor responsável pelo acompanhamento da tempestividade
da transmissão da informações.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 18 de agosto de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2417473

DECRETO Nº 48.182 DE 18 DE A G O S TO DE 2022

HOMOLOGA A SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA
DECLARADA PELO DECRETO Nº 2.990, DE
11 DE JANEIRO DE 2022, DO PREFEITO MU-
NICIPAL DE SANTA MARIA MADALENA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IV, do art. 145, da Constituição do
Estado.

Considerando:

- o contido no Decreto nº 2.990, de 11 de janeiro de 2022, do Prefeito
Municipal de Santa Maria Madalena, que declarou a Situação de
Emergência em áreas daquele Município;

- que o referido Município foi afetado por Tempestade Local/Convec-
tiva - Chuvas Intensas - COBRADE 1.3.2.1.4, no dia 06 de janeiro de
2022;

- as consequências desse desastre, que resultou nos danos e pre-
juízos, conforme Formulário de Informações do Desastre - FIDE, cons-
tante no Processo SEI-SEI-270013/000442/2022;

- compete ao Estado à preservação do bem-estar da população, bem
como das atividades sócio econômicas nas regiões atingidas por
eventos adversos, causadores de desastres, para, em regime de co-
operação, combater e minimizar os efeitos das situações de anorma-
lidade; e

D E C R E TA :
Art. 1º - Fica homologada a SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA declarada
pelo Decreto nº 2.990, de 11 de janeiro de 2022, do Prefeito Muni-
cipal de Santa Maria Madalena.

Parágrafo Único - Este Decreto é válido para as áreas afetadas, con-
forme descrito no Formulário de Informações de Desastre - FIDE.

Art. 2º - Confirma-se, por intermédio deste Decreto, que os atos ofi-
ciais de declaração de situação anormal estão de acordo com os cri-
térios estabelecidos pela Instrução Normativa 36, de 04 de dezembro
de 2020 e o Decreto Estadual 46.935, de 12 de fevereiro de 2020 e,
em consequência desta aprovação, passam a produzir os efeitos ju-
rídicos que lhes são próprios, no âmbito da Administração Estadual.

Art. 3º - Com base no Inciso IV, do artigo 24, da Lei nº 8.666, de
21.06.1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade
Fiscal (LC nº 101/2000), e considerando a urgência da situação vi-
gente, ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de
bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação
de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários
dos desastres, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de
180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados a
partir da caracterização do desastre, vedado a prorrogação dos con-
tratos.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto cor-
rerão à conta de dotação orçamentária própria dos Órgãos e entida-
des Públicas Estaduais, ficando autorizada a suplementação de cré-
ditos extraordinários, na forma do artigo 167, §3º, da Constituição Fe-
deral.

Parágrafo Único - A atualização dos recursos financeiros Estaduais,
de forma extraordinária, fica condicionada ao reconhecimento de Si-
tuação de Emergência por parte do governo federal.

Art. 5º - Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo
viger por um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar do ato de
reconhecimento pelo Governo Federal de situação de emergência de-
cretada pelo município.

Rio de Janeiro, 18 de agosto de 2022
CLÁUDIO CASTRO

Governador

Id: 2417480

DECRETO N° 48.183 DE 18 DE A G O S TO DE 2022

ESTABELECE A APLICAÇÃO PROVISÓRIA
REFERENTE À REDUÇÃO DE MVA ORIGINAL
PREVISTA NO § 1º DO ART. 6º DO DECRETO
N° 47.437, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020,
QUE REGULAMENTA O REGIME DIFEREN-
CIADO DE TRIBUTAÇÃO PARA O SETOR
ATACADISTA INSTITUÍDO PELA LEI N° 9.025,
DE 25 DE SETEMBRO DE 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 145 da Constituição
Estadual, e tendo em vista o disposto no art. 86 da Lei n° 2.657, de
26 de dezembro de 1996, nos termos do Processo nº SEI-
220012/000501/2021,

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer um prazo razoável
para que seja realizado o levantamento necessário, nos termos dos
§§ 7º, 8º e 9º do art. 24 da Lei nº 2.657/1996, com observância da
previsão do art. 4º da Lei nº 8.926/2020, a fim de estabelecer o re-
dutor definitivo:

D E C R E TA :
Art. 1º - Aplica-se provisoriamente, pelo prazo improrrogável de 6
(seis) meses contados da entrada em vigor deste Decreto, em subs-
tituição à MVA original indicada no § 1º do art. 6º do Decreto nº
47.437/2020, o redutor de 25% (vinte e cinco por cento), resultando
na aplicação da chamada MVA reduzida, calculado segundo a seguin-
te fórmula: MVA reduzida = MVA original x 0,75.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor no primeiro dia do mês sub-
sequente ao da sua publicação.

Rio de Janeiro, 18 de agosto de 2022
CLAUDIO CASTRO

Governador

Id: 2417488

Atos do Governador

ATO DO GOVERNADOR
DECRETO DE 18 DE AGOSTO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta do Processo nº SEI-260003/005842/2021,

R E S O LV E :

COMPOR, nos termos do Decreto nº 45.931 de 20 de fevereiro de
2017, com validade a contar de 01 de julho de 2022, o Conselho Fis-
cal da Fundação Carlos Chagas Filho de Amparo à Pesquisa do Es-
tado do Rio de Janeiro - FAPERJ, da Secretaria de Estado de Ciên-
cia, Tecnologia e Inovação - SECTI, como segue:

Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação - SECTI
Titular: MAURO AZEVEDO NETO
Suplente: ANA PAULA SANTOS DE OLIVEIRA

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG
Titular: BEATRIZ MARTINS DE SÁ
Suplente: MÔNICA MARIA DE SOUSA

Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ
Titular: JORGE LUÍS DANTAS BATISTA
Suplente: RONALDO LEITE PACHECO AMARAL

Id: 2417410
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